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CHECK LIST 
	DEVERÁ COMPOR O PROCESSO:

	

	Artigo 4 -Afastamento para prestar colaboração a outra ICT

	
	Requerimento A - Afastamento para Prestar Colaboração a outra ICT.
Verifique se está devidamente assinada pelo servidor e se as opções estão assinaladas.

	
	Anexo: Declaração assinada por setor competente do órgão de destino, indicando que as atividades a serem desenvolvidas pelo servidor serão compatíveis com a natureza do cargo efetivo ocupado no IFSP.


	
	Anexo: Declaração assinada por setor competente do órgão de destino que se compromete em enviar ao IFSP relatório de frequência, para fins de desconto, em meses em que eventualmente conste inconsistência na jornada de trabalho do servidor.

	
	Deverá constar: Manifestação da chefia imediata e Manifestação do Diretor-Geral ou Pró-Reitor da área:

Manifestação avaliando se o servidor atende aos critérios específicos da solicitação pretendida, assim como seu impacto sobre as demandas de atividades de ensino, pesquisa e extensão da unidade, se há possíveis conflitos com os objetivos da política de inovação do IFSP, bem como a pertinência e interesse institucional na atividade que irá ser desenvolvida pelo pesquisador.


	
	Reitor: DEFERIMENTO ou INDEFERIMENTO

	
	DATA DA VIGÊNCIA: A partir da publicação da Portaria no Diário Oficial União pela CGP-PRD.

	

	Artigo 5 - Autorização para exercer Atividade Remunerada de Pesquisa, Desenvolvimento E Inovação em ICT ou empresa

	
	Requerimento B – Autorização Para Atividade Remunerada de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em ICT ou em Empresa.
Verifique se está devidamente preenchido, assinado e se todas as opções do Requerimento estão assinaladas.

	
	Anexo: Projeto de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação a ser desenvolvido em ICT ou empresa, aprovado e assinado pelo DRG ou Pró-Reitor da área e pelo órgão de destino.

	
	Anexos: horário de trabalho realizado no IFSP e no outro órgão/empresa.

	
	Deverá constar: Manifestação da chefia imediata e Manifestação do Diretor-Geral ou Pró-Reitor da área:

Manifestação avaliando se o servidor atende aos critérios específicos da solicitação pretendida, assim como, seu impacto sobre as demandas de atividades de ensino, pesquisa e extensão da unidade, se há possíveis conflitos com os objetivos da política de inovação do IFSP, bem como a pertinência e interesse institucional na atividade que irá ser desenvolvida pelo pesquisador.


	DATA DA VIGÊNCIA: A partir da publicação da Portaria em Boletim de Serviço pela CGP-DGP.

	

	Artigo 6 - Licença para constituir, individual ou associadamente, empresa com a finalidade de desenvolver atividade relativa à inovação

	
	REQUERIMENTO C – Licença sem Remuneração para Constituir Empresa Relativa à Inovação

	
	Anexo: Resolução de Aprovação no Estágio Probatório

	
	Deverá constar: Manifestação da chefia imediata e Manifestação do Diretor-Geral ou Pró-Reitor da área:

1. Manifestação avaliando se o servidor atende aos critérios específicos da solicitação pretendida, assim como, seu impacto sobre as demandas de atividades de ensino, pesquisa e extensão da unidade, se há possíveis conflitos com os objetivos da política de inovação do IFSP, bem como, a pertinência e interesse institucional na atividade que irá ser desenvolvida pelo pesquisador.
2. Deverá informar se a licença está autorizada, independente de contratação de substituto ou somente com a contratação de substituto.
3. Deverá informar a partir de qual data poderá vigorar a licença do servidor, tendo em vista, os prazos para contratação de substituto. 


	
	A unidade de Gestão de Pessoas, antes de encaminhar o processo ao INOVA, deverá despachar um resumo da solicitação, constando nome do servidor, se está ou não condicionado à contratação de substituto e a data do afastamento indicada pelo DRG. 

Exemplo: tipo do afastamento, nome do servidor, data de afastamento, afastamento autorizado ou afastamento condicionado à contratação de substituto — para manifestação da INOVA.


	
	ETAPA CGP-DGP

	
	INOVA: manifestação favorável ou desfavorável, quanto ao enquadramento no requisito legal de desenvolver atividade empresarial relativa à inovação.


	
	PRD: Deferimento ou Indeferimento de contratação de substituto.

	
	DATAS DA VIGÊNCIA: A partir da publicação da Portaria no Diário Oficial União pela CGP-DGP.
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